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De: Sen. Rodrigo Pactieco <sen.rodrigopactieco@senado.leg.br>
Enviado: quinta-feira, juntio 1, 2023 10:33:35 AM 
Para: Rafael Melo Rangel <rafaelmr@senado.leg.br>
Assunto: ENC: Mensagem gabinete deputado estadual Eduardo Matarazzo Suplicy

De: EduardoSuplicy@al.sp.gov.br [mailto:EduardoSuplicy@al.sp.gov.br]

Enviada em: quarta-feira, 31 de maio de 2023 11:37

Para: Sen. Rodrigo Pacheco <sen.rodrigopacheco@senado.leg.br>

Cc: ARFSPinto@al.sp.gov.br; BeatrizRSilva@al.sp.gov.br; fortunatosalvavidas73@gmail.com 

Assunto: Mensagem gabinete deputado estadual Eduardo Matarazzo Suplicy

Você não costuma receber emails de eduardosuplicv(ô)al.sp.aov.br. Saiba por que isso é im portante

A Sua Excelência 
Rodrigo Otávio Soares Pacheco 
Presidente do Senado Federal

Senhor Senador,

Venho lhe encaminhar carta que recebi do senhor Eduardo Fortunato que fez um forte apelo para 
que chegue em suas mãos.

Na oportunidade, renovo votos de elevada e distinta consideração.

Atenciosamente,

« S ím tE M U O Q U T T V *  
«  SAD PMtUÍ

Deputado Eduardo Suplicy
Assem ble ia  Legis lativa do Estado de São Paulo 
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Se você recebeu este e-mail por engano, apague-o sem repassá-lo.
Antes de im prim ir, pense em sua responsabilidade com o Meio Ambiente.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Gabinete do Deputado Estadual Eduardo Suplicy
Av. Pedro Álvares Cabral, 201 - Sala M 07 - Piso Monumental 

Ibirapuera, São Paulo-SP. CEP: 04097-900  
Telefones (11) 3886-6406 /6407  

Email: eduardosuplicv@al.sp.qov.br

São Paulo, 31 de maio de 2023

Ofício n° 51/2023

Senhor Senador,

Venho lhe encaminhar carta que recebi do senhor Eduardo Fortunato que fez um 
forte apelo para que chegue em suas mãos.

Na oportunidade, renovo votos de elevada e distinta consideração.

Atenciosamente,

Eduardo Matarazzo Suplicy
Deputado Estadual

Sua Excelência
Rodrigo Otávio Soares Pacheco 
Presidente do Senado Federal
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 Mensagem orig inal-----
De: "Eduardo Fortunato" <fortunatosalvavidas73@gmail.com>
Para: eduardosuplicy@al.sp.gov.br 
Cc:
Assunto: A/C Rafaela. Solicitação para a regulamentação da profissão de salva-vidas/guarda 
vidas
Data: ter, 30 de mai de 2023 14:26 

Excelentíssimo Deputado Eduardo Suplicy,

Escrevo-lhe nesta carta para solicitar seu valioso apoio na aprovação da PL 1476/2023 e SUG 
05/2023 junto ao Senado Federal, cujo objetivo é a regulamentação da profissão de salva- 
vidas/guarda-vidas.

Como profissional do salvamento aquático e cidadão preocupado com a segurança nas praias 
e piscinas do nosso país, reconheço a importância vital desses profissionais para a 
preservação de vidas. A regulamentação dessa profissão garantirá uma atuação mais eficiente 
e segura, além de oferecer direitos trabalhistas e reconhecimento merecidos aos guarda-vidas.

Atualmente, a ausência de uma legislação específica para a profissão acarreta em situações 
de precariedade e falta de apoio aos profissionais que desempenham essa função essencial. 
Além disso, a falta de padronização e qualificação adequada pode comprometer a eficácia dos 
serviços prestados pelos salva-vidas, colocando em risco a vida daqueles que freqüentam 
ambientes aquáticos.

A PL 1476/2023 e SUG 05/2023 visam estabelecer diretrizes para a formação, qualificação, 
remuneração e condições de trabalho dos salva-vidas. Com sua aprovação, poderemos contar 
com uma legislação que garantirá a presença de profissionais qualificados e treinados nas 
áreas de risco, aumentando assim a segurança de todos os cidadãos que desfrutam desses 
ambientes.

Além disso, a regulamentação trará benefícios sociais e econômicos, como a geração de 
empregos formais, o estímulo á capacitação profissional e o fortalecimento do turismo nas 
regiões litorâneas, onde a presença de salva-vidas é essencial para a tranqüilidade dos 
visitantes.

Diante desses argumentos, peço encarecidamente que apoie a nossa causa e trabalhe pela 
sua aprovação junto ao Senado Federal. Contamos com seu comprometimento e sensibilidade 
para garantir a segurança e o reconhecimento dos salva-vidas em todo o país.

Agradeço antecipadamente pela atenção dispensada a esta importante causa e coloco-me à 
disposição para qualquer esclarecimento adicional necessário.

Atenciosamente,
Eduardo Fortunato dos Santos - Salva Vidas 
(11) 98407-6953
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